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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO No 4.053 DE 26 DE JANEIRO DE 2.010 
"ACRESCENTA PARA GRAFO UNJCO AO ARTIGO 
6° DO DECRETO No 4.020 DE 07 DE DE'lElvfBRO 
DE 2.009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EVERTON OCTA VIANJ, Prefeilo Municipal de Agudos, Es1ado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições, e 

considerando que o Decreto n° 4. 020 de 07 de dezembro de 2009, regulamentou a 
utilizaçlio do serviço de patrulha agrícola; 

considerando que em caso da renda brula dos agricultores seja proveniente do 
trabalho rural, tenham tratamento d(ferenciado na utilização do maquinário,· 

DE C RETA : 

Art. 1° - Acrescenla parágrafo único ao artigo 6° do Decreto n° 4.020 de 07 de 
dezembro de 2009, com a seguinte redação: 

§ Único - Os produtores que obtiverem no mínimo 80% (oitenta por 
cento) de sua renda bruta oriunda do trabalho rural, não pagarão 
pela utilização do maquinário. 
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Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

--Prefeitura Municipal de Agudos, 'Jj dejaneiFo de 2.010. 
; . 

..-· 

, J -

EVERTÓN OCTAVIANI 
P-refeitura Municipal 

I 
.../ ..........__ 

Praça Tiradentes, 650- Centro· CEP 17120-000 · Fone: (14) 3262-8510 Fax: (14) 3262-8528- e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 




